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DECRETO Nº 3.796, DE 10 DE SETEMBRO DE 1993

Dispõe sobre Cassação de alvará de licença de Táxi.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

CONSIDERANDO O CONSTANTE NOS PROCESSOS PROTOCOLADOS N°S 2.942/93, 4.903/92, 4.902/92 E 5.315/92;

DECRETA:


Art. 1º Fica CASSADO com base no artigo 6° da Lei Municipal n° 600, de 04 de novembro de 1966, o alvará de Licença de Táxi, expedido em nome JAIR DONIZETTI SALOMÃO, matrícula n° 170, Ponto n° 8.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, em 10 de setembro de 1993.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal


EDUARDO ASPÁSIO
Diretor do Dept° da Receita
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NEUSA MARIA FONSECA
Diretor do Dept° de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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